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Declara de Utilidade Pública a entidade que

especifica

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1o - É declarada de utilidade pública a “ Sociedade Pão dos Pobres de

Santo Antonio”, com sede no município de São Carlos.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SERVIÇO DE REGISTRO E

PROTOCOLO ! FGISLATIVO

JUSTIFICATIVA

Fundada em 13 de junho de 1938, a Sociedade Pão dos

Pobres de Santo Antonio, com sede no município de São Carlos tem por

objetivo praticar a caridade cristã e proporcionar às pessoas reconhecidamente

pobres, como: alimentos, agasalhos e todas as formas de assistência social.

Constituída por um número ilimitado de sócios a entidade é

composta por uma Diretoria Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, cujas

atividades tem caráter gratuito, sendo vedado o recebimento de qualquer lucro,

bonificação ou vantagem.

A entidade tem atendido famílias carentes dos seguintes

bairros: Vila Jacobucci, Vila São Gabriel, Vila São José, Bairro Tijuco Preto, Vila

Marina, Jardim Jockey Club, Parque Industrial, Jardim Industrial, Jardim Santa
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Felícia, São Carlos Ill, IV e V, Amon de Melo, Vila Isabel, Castelo Branco,

Tangará, Maria Stella Fagá, Jardim Munique | e Il, Santa Maria | e Il, Cidade

Aracy 1 e Il, Antenor Garcia, Vila Pureza e Vila Neri, com a ajuda de gêneros

alimentícios, assistência médica, vestuários, materiais de construção, material

escolar, transporte de deficientes, doação de móveis e utensílios diversos.

Para o cumprimento dos objetivos propostos a entidade

conta com recursos doados por paroquianos e da sociedade em geral, com o

aluguel de três casas de propriedade da Sociedade, com a receita da realização

de bazar e a contribuição de gêneros alimentícios da sociedade civil. Suas

atividades são desenvolvidas por um corpo de 55 voluntários .

A entidade tem, ainda, iniciado uma troca de informações

com a Coordenadoria “Casa Aberta”, para num futuro próximo colaborar com as

famílias de menores que lá são recolhidos.

Por todo o exposto, certo de a Sociedade Pão dos Pobres

de Santo Antonio vem atendendo a coletividade com o fim exclusivo de prestar

um serviço filantrópico notadamente reconhecido, sendo motivo de orgulho para

o município de São Carlos, propomos que a entidade seja declarada de

utilidade estadual, esperando que mereça a acolhida de nossos nobres Pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5o Sessões Ordinárias (de 02

a 08/02/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/02/00.
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